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INDICAÇÃO Nº 0524/2026  
Em, 24 de junho de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
INSTITUIÇÃO DO NÚCLEO MUNICIPAL DE 
PAISAGEM URBANA – NMPU NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 
 

     O Vereador que esta subscreve requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio 
de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a instituição do 
Núcleo Municipal de Paisagem Urbana – NMPU, com a finalidade de promover a 
qualificação estética, funcional e ambiental dos espaços urbanos do Município de Cabo 
Frio, bem como formular diretrizes voltadas ao ordenamento visual da cidade. 
Sugere-se que o referido núcleo seja composto por equipe multidisciplinar formada, 
preferencialmente, por arquitetos, urbanistas, designers, paisagistas, especialistas em 
iluminação urbana, engenheiros e profissionais ligados à preservação do patrimônio 
histórico e cultural, atuando de forma integrada com as Secretarias Municipais afins. 

 
 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A paisagem urbana constitui um dos principais elementos de identidade de uma 
cidade, influenciando diretamente a qualidade de vida da população, a atividade 
econômica, o turismo e a valorização dos espaços públicos. 

Cabo Frio, por sua relevância histórica, cultural, ambiental e turística, necessita de 
instrumentos permanentes de planejamento voltados à melhoria da qualidade visual de 
seus espaços urbanos. Atualmente, observa-se em diversas áreas do Município a 
presença de elementos que contribuem para a poluição visual, como a ocupação 
desordenada de fachadas, o excesso de publicidade, a falta de padronização do 
mobiliário urbano e intervenções que comprometem a harmonia estética dos 
logradouros públicos. 

A criação do Núcleo Municipal de Paisagem Urbana permitirá ao Poder Executivo 
contar com suporte técnico especializado para formular políticas públicas voltadas à  
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  valorização da identidade visual de Cabo Frio, promovendo uma cidade mais 

organizada, atrativa e compatível com sua vocação turística. 
Além disso, a iniciativa contribuirá para a preservação do patrimônio 

arquitetônico local, para a melhoria da experiência de moradores e visitantes e para a 
construção de um ambiente urbano mais qualificado, sustentável e integrado. 

Diante da relevância da matéria para o desenvolvimento urbano do Município, 
solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente Indicação. 
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